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Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 316, DE 26 DE JUNHO DE 2019

Delega competência para designação de servidores que
atuarão no Sistema Integrado de Nomeações e Consultas
da Casa Civil da Presidência da República - Sinc.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e nos art. 16 e
17, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,
em seu âmbito de atuação, aos demais ocupantes de cargo de natureza especial e às
autoridades máximas das autarquias e fundações públicas vinculadas ao Ministério da
Economia, a competência para o encaminhamento de pedidos de consulta, a prestação
de esclarecimentos e a designação de servidores que atuarão no Sistema Integrado de
Nomeações e Consultas da Casa Civil da Presidência da República - Sinc.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

Nossa homenagem ao maior escritor brasileiro e patrono da 
Imprensa Nacional, título conferido por decreto presidencial de 13 de 
janeiro de 1997. Aqui ele iniciou sua atividade profissional como 
aprendiz de tipógrafo, entre 1856 e 1858, na então Typographia 
Nacional dirigida pelo também escritor Manuel Antonio de Almeida. 
Posteriormente, Machado de Assis regressou para exercer a função 
de assistente do Diretor do Diário Oficial, no período de 1867 a 1874.

21 de junho, aniversário de nascimento de Machado de Assis

MACHADO DE ASSIS
Patrono da Imprensa Nacional
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